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J1ORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A. CONCED EIôqODÀTO 

f IVE1S DO ?llmcP:EO, E DI. OUTRAS: PROVIDËNCI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2ROJBTO DE. II NQ 

4' 

£ Cmara:micipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu, 

Pmfeito Nunicipal, sanciono a seguinte Lei 

ART, - Fica o Executivo MuniciDal autorizado a conceder em como-

dato. as lotes de nQs 01.. a 07, situados entre: as: Ruas 67 e 

81, e a: Usina de Asfalto da Prefeitura:, conforme :planta 

elaborada pela Su.ecol e: que, doravante, passa a fazer paIZ  

te integranteda presente lei. 

- O comodato que se refere a presente lei ter prazo indete 

minado. 

As benfeitorias rea1izafias pelos comodatrios., nos lotes 

dados em comodato, passara;a pertencer ao Municpi.o:., fi 

do ou rescindido o comodato, sem qualquer direito . retenção: 

ou indenizaçao.:. 

As despesas,  deco:rrentes com as• escrituras correrão. por co 

ta dos comodatrios. 

ARP. 5i 
- sao-.. benefioia...a pela presente lei  as: pessoas: cujos nomes 

constam na planta mencionada no art. i•. 

o 

- Atransferencia do comodato, em qualquer hipotese, tera 
c5 
'2 L> 

-1 

Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta lei 

em vigor na data de sua puhlicaçao. 

que: ter o assentamento expresso do comodante, para sua co 

cessao.: ouvida a Cmara Municipal. 

- 

PÂLCIO DA PREFEITURA M.UNICFAL DE CONiB &AFAIETE, 

AOS.. 26 DE OUTUBRO DE 1983. 
]. ViNTE DE gãRIA PAIVA 

Pe : .,Ia icipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO [AFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro 

Lafaiete, aos 26 de outubro de 19834 

AIA PAIVA • Li" 
_- 

Prefeito Municipal 

JUS TI P1 CA TI VÁ 

Snhor Presidente, 

Senhores Ve readores:: 

Visa o presente projeto de lei transferir os 

bares: e Boites que se localizam no Bairro São João para o local 

indicado na planta de localizaçao; citada no corpo. presente projeto 

de lei. 

do conhecimento de todos que os bares e boites 

siLta.s no Bairro São João, vem trazendo sérios transtornos aos mora - 

dores daquele populoso Bairro, inclusive, impedindo o seu normal creu 

  

o 
cimento. 

  

Por outro lado, não pode o municpio. ficar insensí- 

vel aos problemas daqueles Droprietriosde bares e boites. 

O local encontrado, na periferia da cidade, no 

• 

 

prejud;icará os comerciantes e trará , para a cidade, elogivel benefí- . cio. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Conselheiro Lafaicte, Si 

Eyjn2 1  Sr. 

José Antônio dos santos  

Presidente da 0ra Municipal de 

C01SELKEIR0 LAFAIEPE - MG - 

1 
04 

VEI ''DE 1, PAIVA 

it!unicipa1 

Cordialmente. 

0:f 110  580/83 

P13]Ç,0jo da Prefeitura Municipal de 

em 14 de novembro de 1983. 

Seor Presidente: 

Anexo a este, estamos passando 'as maos 

de V.Ex.,  a fotocópia da justificativa do projeto de lei que "Au 

toriza o Executiro. MunjcjpaJ. a conceder em comodato irnveis do ' 

Munj e.  
cpjo', e do outras. e anexo as xerox dos ofícios 

da "Associà.çaode Desenvolvimento dó  BairroS.o João", o qual passa 

a fazer parte d justificativa. 

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex., nossos. 

protestos de elevado apreço. e distinta consideração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFATETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J ti 5 TI P1 O À'TITfti 

Senhor' Presidente, 

Senhores readore: 

Va o presente projeto de lei trans!er os 

bareø e BoLtee' que se localizam no Bairro São João para o looai 

indicado na planta de iocaiizaçaoi oibtda no oorpo presente projeto 

de lei. 

J. do conhecimento de todos que os bares:e boite 

Stb:s no Bairro.. 3o Joio, vem trazendo sérios transtornos aos inora' 

dores daquele populoso Birro, inclusive, impedindo o seu normal  04 

cimento. 

Par outro lado, nio pode o munio{pi ficar inseni 

vel aos problemas daqueles proprietrios de bares e boites. 

O local encontradc, na periferia da cidade, nao 

pre-jud.Loarà os comerciantes e trar, para a cidade, elogivel benel 

aio. 

Palsoio da prefeitura Municipal de Conselheiro 

Lafalete, aos 26 de outubro de 1983. 1 

I. vic nt PÁRIA PAIVA 

Prefeito Municipal 
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ASSUNTO:- Encaminhamento, 

170 2O9/& 

Sj~ 
,3 

,,ç, 1 

00520  

Senhor Prefeito Municipal: 

Licnio Dutra Franco 

— Presidente — 

'Is
o 

OF. NQ 011/83  Conselheiro Ifaiete, 22 de outubro de 1983 

o A Associação de Desenvolvimento de ;airro são Joio, pele 

presente, faz chegar às mios de V. Exa. Carta datada de 16 de outubro 

de 1983, de einisso do Grupo de Jovens JAC, atravs da qual solicita-

lhe providências para a solução dos problemas provocados pela exietn 

cia das Casas de Boemia, no mencionado Bairro. 

Agradecida pela habitual atenção de V. Exa. subscreve-se ..  

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇIO DE DESEENVOLVIMENTO DO BAIRRO SÃO coXo 

x d.,;, wU e~,~ -4 " ~ 4 a42; ~~  
Helcio Luciano Meireles de Miranda 

— Secretário Geral — 

DA ASS0CIA.Ç.O DE DESENVOLVIMENTO DO BAIRRO SXO JOÃO 

PARA DR VICENTE DE PARIA PAIVA 

DD PREFEITO MUNICIPAL 

CONSELHEIRO IAFAIETE — MG 
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Licnio Dutra Franco 

      

4* 

     

    

     

       

e 0 
p 

OP. N. 012/83 Conoelheiro Laralete, 22 de outubro do 1983. 

ÂSSUITO:-. Agradecimentos, Paz,  270U1 8 3 005209 

    

   

    

     

Senhor Prefeito Municipal:- 

  

44 

F 

A Associação de Desenvolvimento do Bairro São Jogo vem 

presença de V. Exa. para comunicar-lhe que está ciente de todos os es-

forços que estao sendo empregados no sentido de se resolver definitiva 

mente o problema constante de nosso Oficio n2 006/83 de 09 de setem-

bro de 1983, ou seja a retirada das Casas de Boemia do Bairro São Jogo. 

Na oportunidade aproveita o ensejo para augurar-lhe xi-

to no projeto ora em estudo, esperando para breve a concivao e implan 

taçao do mesmo. 

Ainda pelo presente agradece mais a V. Exa. pelo atendi-

mento ao Oficio nQ 009/83 de 09 de setembro de 1983,  esperando também 

que as condições climáticas permitam rapidamente o trxaino do encasca-

lhamento das ruas daquele Bairro. 

Agradecendo a atenção habitual de V. Exa. subscreve-se 

Atenciosamente, 

ÃZSOCIAÇ.O DE DESENVOLVII]2N20 DO BAIRRO Sio JOÃO 

, %e ,- 

Belcio Luciano Meireles de Miranda 

Secretario Geral - - Presidente - 

DA ASSOO IAÇ2tO DE DESVOLVILiE1:120 DO BAIRRO SÃO JOÃO 
PARA DL VICENVES DE FARIA PAIVA 
DD PREFEITO MUNICIPAL 

_C0TSELHEIRÇ LAFIETE —  TTr 



PARE C E R 

A COMISSO DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças e de parecer que o Projeto de 

Sala das Comisses, O de Novembro de 1983. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

A Cornisso de Legislação e Constituição e de parecer 

que o Projeto de Lei nQ 47-.E-83, deva ser discutido e votado em P1enrio. 

•1  

Lei n2 47—E-83, deva ser discutido e votado em Plenário. 

Sala das ComissSes, 10 de Novembro de 1983. 

o 

PARECER 

A COMISSO DE VIAÇÃO E OBRAS PiBLICAS 

A Comisso de Viação e Obras Públicas é de parecer 

que o Projeto de Lei n2 47..E-83, deva ser discutido e votado em Plenário. 

Sala das Comissões, 10 de Novembro de 1983. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

      

E ttl E N D A 

Emenda ao artigo 1Q e 52  do Projeto de Lei n2  47---83. 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder em comodato os lotes 

de nQs 01,02,03,04,05,06 e 07, situado entre as Ruas 67 e 81, e a Usi 

' \ na de Asfalto da Prefeitura, do loteamento Lima Dias II, desmembrado' 

conforme planta elaborada pela Sudecol e que, doravante, passa a fazer 

parte integrante da presente lei. 

Art. 52 - So beneficiados pela presente lei as pessoas cujos nomes constam na 

planta mencionada no art. 12,  que se comprometem a construir as depen 

dncias num prazo m.ximo de 120 dias, a contar da publicação desta 

Lei, 

o 

Sala das Sesses, 18 de Novembro de 1983. 

DF RUI FRANGO RIBEIRO 



o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

P 
45 \./ A COMISSÃO DE REDAÇÃO 
k) 
 \c/" 
Mr A Comisso de Redaço de parecer que o Projeto de Lei 

nQ 47-E-83,' deva ser discutido e votado com à seguinte redação* 

PROJETO DE LEI NQ 473 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER EM CCMODATO IMÓVEIS DO MUNIC-. 

PIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cámara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder em comodato os lotes 

02,03,04,05,06 e 07, situado entre as Ruas 67 e 81, e a Usi de nQs 01,  

na de Asfalto da Prefeitura, do lateamento Lima Dias II, desmembrado 

conforme planta elaborada pela Sudecol e que, doravante, passa a fazer 

parte integrante da presente lei. 

Arte 22 - O comodato que se refere a presente lei terá prazo indeterminado. 

Art. 39  - As benfeitorias realizadas pelos comodatrios, nos lotes dados em co- 

modato, passarão a pertencer ao Município, findo ou rescindido o como 

dato, sem qualquer direito à retenção ou indenização. 

Art. 49 - As despesas decorrentes com as escrituras correro por conta dos coma 

datrios. 

Arte  59  So beneficiados pela presente lei as pessoas cujos nomes constam na 

planta mencionado no arte  12,  que se comprometem a construir as depen 

dncias num prazo m4ximo de 120 dias, a contar da publicaç& desta t 

Lei, 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 69  - A transferencia do comodato, em qualquer hipótese, terá que ter o as— 

sentamento expresso do comodante, para sua concessgo ouvida a  Câmaral 

Municipal. 

Art. 79 - Revogam—se as disposições em contrario, entrando esta lei em vigor ' 

na data de sua publicação  

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1983. 

o 



Sala das Comissos, 20 de dezembro de 19193. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A R E O 

    

lt 

 

A OCISSO DE REDAÇÃO 

 

   

    

  

A Comisso de Redação de parecer que o Projeto 

de Lei nQ 51—E-83, deva ser discuti-do e votado com sua redaço inicial. 

1 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROJETO DE LEI N2  47-.E-83 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER EM Q)MOOATO IMlVEIS DO 

&Ii41C1P109  E D# OUTRAS FÇ1OVIONCIAS. 

A IJ&mara municipal de Conselheiro Lafaiet& decretas 

Art. 1.2  rica o Executivo Municipal autorizado a conceder em comodato os lutas' 

da n29 01,02,03,04,05,06 e 07, situado entre as Ruas 67 9 81 e a Usina' 

de Asfalto da Prefeitura, do lotaamento Lima Dias II, desmembrado confor 

me plànta elaborada pela Sudacol e que, doravante, passa a fazer parte' 

integrante da preenta lei. 

Art. 22 - O comodato que se rsfere a presente lei terá prazo indeterminado. 

Art • 32 - As benfeItorias realizadas pelos r,omodatrios nos lotes dados em oomoda 

to, passaro a pertencer ao MunicCpio, findo ou rescindido o comodato, 

sem qualquer direito à retanço ou indaniZaç&. 

Arte 42 As despesas decorrentes com as ascrituras correrá por conta dos comocj 

txioa. 

Az't. 52 - So beneficiados pela presente lei as pessoas cujos nomes constam na ' 

planta mencionado no art. 129  que se comprometem a construir as dapendn 

das num prazo rrximo de 120 di€.s, a contar da publicaço desta Lei 

Art. 62 - A transferencía do comodato, em qualquer terá que ter o asse- 

taxnanio expresso do comodante, para sua conosseo ouvida a Câmara Muni-

cipel. 

Art, 72  Ro-e as disposiças em contrário, entrando esta lei em vigor na ' 

data de sua public*ço. 

PALÂCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL AOS 21 DIA DO MS DE NOVEMBRO DE 1983. 

JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS FRANCISCO WENCESLAU FERREIRA 

Presidente Vice-Presidente 

JOSÉ ElJ5T4(UIO DE SOUZA DIAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

I& J 

saunu o zuoano uunctpn £ CONCEU vi acaano 
1Su19 DO ItCXfl0, 1 P4 Ofl1Q3 PROVZDIXOIA$. 

£ ~ Madoipai 4. Conaslaixe Lafajs%s Minta, n, 

Pnfejto fl unloipal, umiono a eeuinte L5i: 

  

£fl,.3fte 

 

fl • *jvh Matioipd a*toriao a oonnôr - Se 
de ato cio  02, 03, 049  05, 06. 070, si-

tuafle entre R~ 67. a • a ua Is Asfalto da Ps 

feitura, 40 lotesgazito Lia Djm ji, dsssbado na~ 

me planta .labs* pala 2~ e qt*, £envat:te, passa 

a temer psrW integrante Ia pamente lei. 

    

. 

   

    

SRI'. ga - O assodate qa es nflre a pne.a* laS tir preso irde- 

e As bsnteitasin rnli*ia*ø pelos ssMa~ nas lotes 

SMos am aonodato, psaa*it a pertsr e ~cípio fla 
4. o * nsoizdida a aiaS, s ØSISSX direito & ' 

ntsnçio ou ixa4nia*. 

,ktX. 42 - As deg~ aaenntee se .es asS s 
acata doe oono&titrio$. 

Àd. 3$ e is bensficiadn pela ,ssnnts isi as p em~ fl CUJOS AO- 

ase «seta na flan$s sneinMs na art. 11,9  .... = 

p..tfl a construir as asdss as pais ~ Is 

120 tia., a santa da p$aqi* Mata laS. 
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PALICIO DA mrivrns nunCtPfl Z %flfl1 

AOS 29  ia wm= S 19SZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Alt, fl e * tnufrrhiija do *~dato, em qu 

iGO ter o sssnttnnto axpasa. 40 søsadantø, fl, SUS 
sononal. osida * 4an }4j  eStai. 

e ksngaes. as £Ss,oMqan a contrário, ent 

a vigor a data de sus jèibtiaçis. 

Mando, portanto, a toda as autoritadow a quem o conheci 
riento e .naçio deatit lei pfltenass qe * oS;rs'*t a 

Saçsa anz tão iatflxaasnts r" asIa fl o1Eitéira. 


